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I - RELATÓRIO  

Trata-se de solicitação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde, para adquirir material 
permanente com o saldo remanescente de Emenda Parlamentar do Deputado Carlos 
Gomes. O valor do saldo é R R$ 16.805,06 (dezesseis mil, oitocentos e cinco reais e seis 
centavos) e o expediente encontra-se no Processo SEI nº 16.0.000065672-4.  

                1. O Gestor municipal solicita autorização para a compra de 102 ventiladores de parede para 
serem instalados em 44 Unidades de Saúde, ao custo unitário estimado de R$ 164,00 (cento e sessenta 
e quatro reais), totalizando o valor de R$ 16.728,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte e oito reais) 
utilizando o saldo atual remanescente de Emenda Parlamentar que é de R$ 16.805,06 (dezesseis mil, 
oitocentos e cinco reais e seis centavos). De acordo com a ASSEPRO a necessidade é de 200 
aparelhos mas o saldo permite a aquisição de 102 unidades, salienta-se que esta demanda tem sido 
cobrada pelo MP segundo informação da CGAB, ano da emenda 2015. A lista das Unidades 
contempladas encontra-se em anexo. 

             2. No processo, a Assessoria de Projetos/SMS justifica a necessidade de compra de ventiladores 
de parede com o objetivo de repor os aparelhos estragados nas unidades de saúde e melhorar as 
condições de acesso aos consultórios e recepções que ainda não são climatizadas.  

 

II - DECISÃO DA SECRETARIA 
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que a proposta 

apresentada obedece as normas vigentes, além de dar maior conforto aos usuários e submete esta análise à 
deliberação do Plenário. 

 

                                                  

                                                     Maria Letícia de Oliveira Garcia 
                                               Coordenadora do CMS de Porto Alegre 


